
LEI COMPLEMENTAR Nº 503, DE 27 DE MARÇO DE 2015.

Altera o Anexo IV da Lei Complementar nº 395, de 18 de dezembro de 2012, para adequar a habilitação exigida para o exercício do cargo de Técnico de Farmácia.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art.1º  Fica alterado o Anexo IV da Lei Complementar nº 395, de 18 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de março de 2015, 127º ano da República e 147º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

   A N E X O   IV 
 


TÉCNICO DE FARMÁCIA

	FATORES
	GRAU



	INSTRUÇÃO:

2º grau completo (com curso de Técnico de Farmácia)
	5



	EXPERIÊNCIA:

De 3 a 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa.


	1



	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante esforço mental mais prolongado.


	4



	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.


	4



	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.


	2



	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.


	2



	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas semanais

(Escala de Revezamento de Turno 12/36 horas)
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo



	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público
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